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Oficio no 488/2025/SGL/CMBV Boa Vista-RR, 26 de agosto de 2025. 

A Sua Senhoria o Senhor, 

MÁRCIO VINICIUS DE SOUZA ALMEIDA 

Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas. 

PROTOCOLO/pMBV 
RECEBIDO 

EM
a~ C~ : . ~ ~ 

`—. ¡
~_14G, 

Assunto: Decreto Municipal n° 1.998/2025, de 20 de agosto de 2025. 

Senhor Secretário, 

Solicitamos que seja feita a publicação no Diário Oficial do Município do 

Decreto Municipal n° 1.998/2025, de 20 de agosto de 2025. 

Informamos o envio da referida mídia do Decreto Legislativo para o e-mail: 

diário@boavista. rr. gov.br. 

Atenciosamente, 

GENILSbN STA E SILVA 

Presidente da Câmarl Municipal de Boa Vista 

Câmara Municipal de Boa Vista 
Palácio João Evangelista Pereira de Melo 

Avenida Capitão Ene Garcês, 1264 São Francisco CEP 69.301-160 www.boavista.rr.leg.br Boa Vista - RR 
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DECRETO LEGISLATIVO N.° 1.998/2025, DE 20 DE AGOSTO DE 2025. 

CONCEDE: O MÉRITO E DIPLOMA DE 

GRATIDÃO DA CIDADE DE BOA VISTA, 

AO DR JEAN PIERRI MICHETTI, EM 

RECONHECIMENTO AOS RELEVANTES 

SERVIÇOS PRESTADOS AO ESTADO DE 

RORAIMA, EM ESPECIAL À CIDADE DE 

BOA VISTA. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA, faz saber que os 

Vereadores aprovaram e ele promulga o seguinte: 

DECRETO LEGISLATIVO: 

Art. 1° Fica concedido o Mérito e Diploma de Gratidão da Cidade de Boa Vista, nos 

termos do decreto legislativo n° 776/2017, Ao Dr. Jean Pierri Michetti, em reconhecimento 

aos relevantes serviços prestados ao Estado de Roraima, em especial à Cidade de Boa Vista. 

Parágrafo Único — A solenidade de entreg • a V honraria dar-se-á no Plenário Estácio 

Pereira de Melo. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entrará e vi or na data de sua publicação 

GENILS C I STA E SILVA 
Presidente da ara unicipal de Boa Vista 

Câmara Municipal de Boa Vista 
Palácio João Evangelista Pereira de Meio 

Avenida Capitão Ene Garcês,1264 São Francisco CEP 69.301-160 www.boavista.rr.leg.br Boa Vista - RR 


